
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE URBANO, RECURSOS HÍDRICOS E QUALIDADE AMBIENTAL

GABINETE DA SECRETARIA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE URBANO, RECURSOS HÍDRICOS E QUALIDADE
AMBIENTAL

  

MINUTA
 

RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº ___, DE __ DE __________ DE 2025.

 
Estabelece critérios básicos e diretrizes gerais
para a regulamentação de Grandes Geradores de
resíduos sólidos em âmbito municipal.

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - Conama, no uso das competências que lhe
são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº
99.274, de 6 de julho de 1990, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
02000.010129/2025-18, ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, os
critérios básicos e as diretrizes gerais para a regulamentação de Grandes Geradores de resíduos
sólidos como um dos objetivos gerais, diretrizes e procedimentos legais nos termos dos arts. 1º;
11; 16, § 3º; 17, § 3º; 19, inciso IV, 20 e 21, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e dos arts.
3º, § 2º; 32; 34; 57, parágrafo único, do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º  Esta Resolução estabelece critérios básicos e diretrizes gerais para a regulamentação de
Grandes Geradores de resíduos sólidos em âmbito municipal, em conformidade com a Lei nº
12.305, de 2 de agosto de 2010, e com o Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022.
Art. 2º  Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - Grandes Geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos não perigosos
que, por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados pelo Poder Público
municipal aos resíduos domiciliares, observados os critérios estabelecidos em legislação
municipal, e o parágrafo único do art. 13, da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010;

II - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade
informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das
políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;

III - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações
admitidas pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
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Agropecuária (Suasa), entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos
ambientais adversos;

IV - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em aterros,
observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e
à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

V - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um
conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos
produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;

VI - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e serviços de
forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições de vida, sem
comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações futuras;

VII - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas
propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou
novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes
do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

VIII - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e
recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem
outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;

IX - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades
humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes
e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou
em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da
melhor tecnologia disponível;

X - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições
individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos
consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos
sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir
os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos
produtos, nos termos desta Lei;

XI - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação
biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos
órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XII - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades
previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007 .

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS

 

Art. 3º  Os municípios, com relevantes especificidades quanto à população, à renda, ao território
e às características ambientais locais e regionais, estas a serem definidas pelo Poder Público
municipal, deverão regulamentar a atuação dos Grandes Geradores de resíduos sólidos
observando as seguintes diretrizes gerais, além daquelas dos arts. 30 a 35 do Decreto nº 10.936,
de 12 de janeiro de 2022:
I - estabelecimento de critérios para identificação e cadastro dos Grandes Geradores de resíduos
sólidos, incluindo, feiras livres, comércio, indústria ou eventos de qualquer natureza em vias,
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logradouros ou espaços públicos;

II - segregação na origem dos resíduos sólidos em, no mínimo, 3 (três) frações: secos, orgânicos
e rejeitos, nos termos do art. 8º do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022;

III - flexibilização da definição dos limites de volume, ou outro parâmetro, de resíduos sólidos que
caracterizem o Grande Gerador, conforme as especificidades do território, a ser definido pelo
Poder Público municipal;

IV - estabelecimento da obrigatoriedade da elaboração de planos de gerenciamento de resíduos
sólidos, nos termos do art. 63 do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022;

V - promoção de instrumentos para fiscalização e monitoramento das atividades de Grandes
Geradores;

VI - priorização da contratação de cooperativas ou associações de catadores de materiais
recicláveis legalmente habilitadas para o manejo e destinação ambientalmente adequada dos
resíduos e rejeitos provenientes dos grandes geradores;

VII - promoção de medidas de sensibilização social e educação ambiental destinada aos Grandes
Geradores e ao setor empresarial sobre boas práticas de gestão de resíduos sólidos.

VIII - definição de procedimentos de armazenamento, transporte e destinação de resíduos a
serem adotados pelos Grandes Geradores, em conformidade com as normas de coleta e
destinação dos serviços de limpeza urbana;

IX - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à garantia
da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira dos serviços;

X - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios
institucionalizados;

XI - atendimento aos princípios do poluidor-pagador, do provedor-recebedor e do usuário-
pagador;

XII - complementaridade do pagamento por serviços ambientais em relação aos instrumentos de
redução e controle relacionados à geração de grande volume de resíduos sólidos;

XIII - gerenciamento sistemático dos resíduos sólidos, considerando os aspectos de natureza,
composição e volume;

XIV - gestão democrática por meio da participação de representantes dos setores do comércio e
da indústria, além da população e das associações representativas dos vários segmentos da
comunidade, na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de
desenvolvimento em gestão e gerenciamento de resíduos sólidos;

XV - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no
processo de gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, em atendimento ao interesse social;

XVI - definição dos incentivos fiscais ou creditícios, e das multas aplicáveis, vinculadas à
consecução ou não das metas de redução e controle da geração de resíduos sólidos e rejeitos
por grandes geradores.

 

CAPÍTULO III
DOS MECANISMOS DE COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CUSTOS

 

Art. 4º  Os custos e as despesas decorrentes do gerenciamento ambientalmente adequado dos
resíduos sólidos dos Grandes Geradores são de responsabilidade destes, conforme o
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estabelecido em legislação municipal específica.

§1º O município poderá oferecer aos Grandes Geradores a prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos mediante o pagamento de preços
públicos ou outras formas de remuneração, conforme o estabelecido em legislação municipal.

§2º Para fins de incentivo à compostagem, o município poderá prever a isenção, o pagamento de
preço público ou outra forma de remuneração para a prestação dos serviços de coleta, transporte
e tratamento de resíduos orgânicos separados desde a origem pelos Grandes Geradores.

 

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

Art. 5º  Os municípios deverão definir a periodicidade do envio de informações sobre os Grandes
Geradores aos órgãos municipais de meio ambiente ou entidade responsável.

Art. 6º  Aos Grandes Geradores cabe o fornecimento de todas as informações solicitadas pelo
Poder Público referentes à natureza, ao tipo, às características e ao gerenciamento dos resíduos
sólidos produzidos.

Art. 7º  Compete ao Poder Público municipal a disponibilização, em sítio oficial do município, a
relação dos Grandes Geradores e dos prestadores de serviços cadastrados.

Art. 8º  Os municípios poderão estabelecer regras de acesso de agentes do Poder Público às
instalações dos Grandes Geradores para verificar o atendimento aos requisitos das leis e normas
pertinentes, respeitados os direitos fundamentais e as garantias constitucionais.

Art. 9º  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento
ou destinação final de resíduos sólidos não isenta os Grandes Geradores da responsabilidade por
danos provocados pelo gerenciamento inadequado dos seus resíduos sólidos ou rejeitos.

Art. 10.  O município poderá atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou cessar o dano, ao
tomar conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde pública relacionado ao
gerenciamento inadequado de resíduos sólidos produzidos por Grandes Geradores.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano devem ressarcir integralmente o Poder Público pelos
gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput, sem prejuízo da eventual
responsabilidade penal e administrativa.

 

CAPÍTULO V
DA RESPONSABILIDADE DOS GRANDES GERADORES

 
Art. 11.  É de responsabilidade do Grande Gerador o acondicionamento, a coleta, o transporte, o
destino e a disposição final dos resíduos sólidos, bem como a corresponsabilidade pelos danos
decorrentes do manejo inadequado dos resíduos realizados pelas empresas prestadoras de
serviço.

Parágrafo único. Os materiais recicláveis segregados na origem deverão ser prioritariamente
encaminhados a cooperativas ou associações de catadores devidamente reconhecidas pelo
Poder Público municipal e que atendam à legislação pertinente.

Art. 12.  Os Grandes Geradores ficam responsáveis pela realização do cadastramento junto ao
órgão municipal de meio ambiente, ou entidade responsável, quanto à elaboração de planos de
gerenciamento de resíduos sólidos.
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§ 1º Para o cadastramento de que trata o caput deste artigo, o Grande Gerador deverá acessar o
sistema disponível no sítio oficial do município e anexar, dentre outros, os seguintes documentos:

I - cópia do Alvará de Funcionamento;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

III - certidão, ou outro meio de prova equivalente, do órgão ou entidade ambiental competente,
quanto ao plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos termos do art. 21 da Lei nº 12.305, de
2 de agosto de 2010, e do art. 63 do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, com Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quando
exigível pela legislação municipal;

IV - cópia da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal;

V - cópia do contrato de prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos firmado
entre o Grande Gerador e as empresas prestadoras devidamente habilitadas para o transporte e
destinação final ambientalmente adequada, incluída a disposição final dos rejeitos;

VI - todas as informações solicitadas pelo Poder Público municipal referente à natureza, ao tipo,
às características e às quantidades, ao gerenciamento e ao manejo dos resíduos sólidos gerados,
nos termos do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, e demais normas regulamentares.

VII - Licença de Operação (LO) da empresa responsável pela disposição final dos rejeitos, quando
aplicável ao caso.

§ 2º O Grande Gerador fica responsável pela atualização do cadastro a cada 12 (doze) meses, ou
assim que houver alterações quanto ao cadastro, ao volume e à natureza dos resíduos sólidos,
conforme o nível de implementação e operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos.

 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 13.  O disposto no caput do art. 3º deverá ser cumprido no prazo de um ano, a contar da data
da publicação desta Resolução, ou por ocasião da revisão dos planos de gerenciamento de
resíduos sólidos, ou pela conformidade destes com o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS), conforme a peculiaridade do território.

Art. 14.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARINA SILVA

Presidente do Conselho

Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima

 

Documento assinado eletronicamente por Diego da Rocha Fernandes , Analista Ambiental, em
21/08/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2059612 e o
código CRC 8E30A0FD.

Processo nº 02000.010129/2025-18 SEI nº 2059612
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/, sepro@mma.gov.br, Telefone:
(61)2028-1206  
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